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4ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 002, DE 29 DE MARÇO DE 2019 

 
O Secretário Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições legais, e nos termos estabelecidos no subitem 
17.17, do Edital nº 002/2019, referente ao concurso público para a Prefeitura Municipal do Salvador, torna 
pública a seguinte retificação ao Edital supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas: 
 

1. No item 4, DAS INSCRIÇÕES, subitens 4.2, 4.3, 4.5 e 4.5.1, ONDE SE LÊ: 
 

4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 
www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pms2019, observando o seguinte: 

(...) 
f) o Requerimento de Inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto) 

não seja efetuado até o dia 08 de maio de 2019; 

(...) 

h) o pagamento do valor da taxa de inscrição por meio eletrônico poderá ser efetuado até o dia 
08 de maio de 2019. Os pagamentos efetuados após esse prazo não serão aceitos; e 

(...) 

4.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto 
bancário emitido pela FGV. O boleto bancário estará disponível para impressão e pagamento em 
até 2 (dois) dias úteis após a conclusão do requerimento de inscrição. Esse prazo é necessário para 
validação do código de barras junto à Instituição Bancária. O pagamento deverá ser realizado até 
o dia 08 de maio de 2019. 

(...) 

4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre 14h00min do dia 08 de abril de 2019 e 16h00min 
do dia 07 de maio de 2019 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo, 
até as 23h59min do dia 08 de maio de 2019, quando esse recurso será retirado do site da FGV. 

4.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 08 de maio de 2019, a realização de qualquer 
modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o 
pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da 
inscrição.  

 

LEIA-SE: 

 

4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 
www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pms2019, observando o seguinte: 

(...) 
f) o Requerimento de Inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto) 

não seja efetuado até o dia 10 de maio de 2019; 

(...) 

h) o pagamento do valor da taxa de inscrição por meio eletrônico poderá ser efetuado até o dia 
10 de maio de 2019. Os pagamentos efetuados após esse prazo não serão aceitos; e 

(...) 

4.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto 
bancário emitido pela FGV. O boleto bancário estará disponível para impressão e pagamento em 
até 2 (dois) dias úteis após a conclusão do requerimento de inscrição. Esse prazo é necessário para 
validação do código de barras junto à Instituição Bancária. O pagamento deverá ser realizado até 
o dia 10 de maio de 2019. 

(...) 
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4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre 14h00min do dia 08 de abril de 2019 e 16h00min 
do dia 07 de maio de 2019 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo, 
até as 12h00min do dia 10 de maio de 2019, quando esse recurso será retirado do site da FGV. 

4.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 10 de maio de 2019, a realização de qualquer 
modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o 
pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da 
inscrição.  

 

 

Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados 

 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, 09 de maio de 2019. 

 

THIAGO MARTINS DANTAS 

Secretário 


